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Requeiro nos termos do Art. 117 do Regimento Interno da Casa que depois de ouvido o 

plenário, seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao excelentíssimo senhor 

João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a Excelentíssima Secretária do 

Meio Ambiente e Sustentabilidade, Rafaela Camaraense e ao Excelentíssimo Secretário de 

Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido Senhor, Frei Anastácio, 

solicitando providências no sentido de providenciar a criação do Plano Estadual de 

Agroecologia e Produção Orgânica, no estado da Paraíba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É importantíssimo para toda a nossa população o consumo de produtos sem veneno, 

pois é sabido que os maiores causadores de doenças são exatamente pela ingestão de 

alimentos produzidos com uso excessivo de agrotóxicos, que além de contaminar os 

alimentos tornam os nossos solos improdutivos, fracos e cada vez mais dependente de 

adubos químicos, se transformando no ciclo vicioso, sendo que a produção vai depender 

cada vez mais de veneno. 

O governo federal fez o lançamento do Plano Nacional de Agroecologia e Produção 

Orgânica– PNAPO, em vigor desde 2012, a partir do decreto presidencial n° 7.794, de 20 de 

agosto, o Brasil se torna o primeiro país a criar uma política de estado específica para o 

incentivo à agroecologia e à produção orgânica. 

Neste sentido se faz necessário buscar o alinhamento e parceria com o governo 

federal através dos Ministérios, Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 

Familiar e Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, para a construção do nosso 

Plano Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica, para melhorar as condições de 

produção de alimentos saudáveis para toda a nossa população. 

Mediante o acima exposto o mandato do Deputado Melchior Naelson Batista da 

Silva acredita na construção e fortalecimento de políticas públicas, capazes de proporcionar 

melhorias na vida das pessoas, e nesse contexto o governo do estado da Paraíba, através das 

secretarias e autarquias podem contribuirmuito com o bem estar dos nossos paraibanos. 

Sendo conhecedor da experiência administrativa de Vossa Excelência na condição de 

governador do estado da Paraíba, solicito o acolhimento integral do nosso pleito, 

considerando que o mesmo é justificável pela sua importância, relevância e função social. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7794.htm
https://www.gov.br/mda/pt-br
https://www.gov.br/mda/pt-br
https://www.gov.br/mma/pt-br
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Sala das Sessões,  28 de novembro de 2023. 

 

 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura 2023-2027 

 

 


